
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N» 1. 759 , BS 19 D3 KAHÇO DS 1996.

• PRORROGA o oasoomo 3w OÍTIDA ATIVA, IMPOSTOS
£ TAXAS MUNICIPAIS DO CORRENTE ̂  :KROJCIO.

O PHEJ3I20 MUNICIPAL D3

Faço saber que a Cornara Municipal de Ouanhaes, Estado de

Minas Gerais, aprovou e eu sane iono a eegulnto Lei:

Art. l» «- ?ica o iJxecu-tivo iíunicipal autorizado a prorro

gar o prazo de pagamento, ate o dia 15 de abril de 1996, com decconto de

(vinte por cento), aos contrlbuintea inscritos eia Dívida Ativa»

Art, 21 - Fica ainda o Executivo Municipal, autorizado a

prorrogar ate o dia 15 de abril do corrente, o prazo para pagamento com

desconto especial de 15̂  (quitute por cento) para oe contribuintes de Im-

postos Sobre Serviço de ^ualçtuer Natureaa - ISSQNj Imposto Predial Terri

torial Urbano - IPTU e/ou Taxas Municipais.

Art. 3* * "ata Lei entra om vigor na data de sua publica

cão, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guanhaofl, aos 19 de março de

1996.

Oeraldo José* Pereira

Profeito Municipal

TmHelena 3imoee Pessoa

Secretárii


